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Conú.ato que e`ntre §1  fazem,  de  um lado,  o  MllNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ n°  1,3.8-45.896/0001-51 com
sede Praça Getúlio Vargas,  0-1,  Centro,  Íia  cidade de Valente,  Estado da  Bama, representaüo  neste  ato peío
Sro  Prefeito  Municipal   L/BA£OWO  AMmL  OE  OtJV}ErM,  poítador  do  CPF  n`°  086.097,645-9i  e  RG  n°
01.5q2.909~.i2 SSP/BA,  residente e dcimiciliado a Rua 10 de Maio,  no 80,  8. CÉntro,  Valente-Ba,  CEP: 48890-
000,  autorizado  peló art.  86, XIV,  da  suâ  léi  Orgânica,  doravante  denc]minada  CONTRAl-ANTE e,  do outiJo
lado a empresa ADM SISTEMAS LTDA - EPF., estabelecida na RUA KOESA,  298, SAm 803¥ 8.  K0BRASOL,
SAO   JOSE  -   SC,   CEP:    88.102-3io,    inscrita   no   CNPJ   sob   no   07.568.886/00oi-i3,   através   clo   seu
represenla"e   lega),   Sr`   Marcos   Arlirido  Schmitt;   portadcir  do   RG   2.583.7:42  SSP-SC.   e   do   CPF   no.
9ÍO,798.?09-97  clenciminada CONTRATADA,  Qbservado  a  DHPENSA  NO  Q7-04/2021  e  PROCESSO
ADMiNisTRATivo N° Üo7/202i, meçl|ante as cláusulas e condições segiiintes

'CEá`U`S,ULA BRç`M.E+rBA'r opJETo3                                                                                                                  LÀ    ,r    t-T`   ,
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Elestróníca e Arrecadação Münicípalt
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2.i ~ O prazo de vigência deste coritrato é cle o5/Oi/202i a 30/06/2021, sendo renovado automatlcameme,

-fee,`iomàsem3,g:r:ogda:,ã:oãot:r#:?d€3adrioígaori:áàin6CÍsodál,mdâs:eàndo,piá6Íã/ie3ía:,suá:ea,'àe=çõce.súgis,p@eããat:f
Bntecedêncía de 30 (trií`ta) dia5 por qualquer das partes.

í£tÁÜ.St!":T;gR.Ç;TE!.BA,i* `.pÕ.:ÉREç.o`É F,o]§MA}'-DE`HÁdAMuiNTa ,                                                         Í. ,

3.1 --Q  preço estímado a ser pagQ a Contratada é de:  RS i5.i20,00  (QUINZE MIL E CENTo E VINTE
REAIS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento}  Nece5sariamerite,  através de  transferêncía  eletíônica
em Cheque/Conta do Credór.
3.2 - os pagamentos devidos à  Contratada  serão efetuados rio  prazo de até 30  (tn'nta)  djas contado`s da
data  da  apresentação  da   Nota   Fiscaí/Fatura,   desde  que   não   haja   penclência   a   ser  regularizada   pelo
Côntratado e esteja devidaniente atestado  a  execuçãc) cõj}tratual,  devendo  alnda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a jn§umos e a mão de obra,
3,3 -A  cont:a  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida em  institulção  financelra  idêntica. ao  do
CONTRAJANTE.
3.4 -Em caso de imposslbllidade do ciimprimento do item 3.3,  o credor ficará réspoiisável  pelas ciistas das
tarifàs bançárias em decorrência dQ pagamento.
a.5 - Os preços acorda-dos cpmpreeridem todos os custos de execiição, dlretos ou indíretos.

CLÁU~SULAQUARTA_:,DAPOTA.çÃOQRÇA"ENTÁRrA                                                             Á.`         .    r.,`        .^

4.i - As despe5as decorr€ntes da execução deste contrato corrérão pcir conta da DOTAÇÃo:

Umdade:030300 -SECRETAR[A MUN[ap-AL DE ADMINIsi:RAÇÃO E FAZENDA

Projeto/Ativi.dade(Ação) :`2033 - MANuli=NÇÃO  DAS Açõff -DA SEC.  DE ADMIN[STRAÇÃO E FAZENDA

Elemento:339040000000 -Servlims de Tecnologia da lnformação e Comunicação -  Pessoa Jurídíca
Font:e:00 ` Recursos ordinário

Pç.  Ggtullo Vorg@s,  Oi,  Ceiitro,  Vülente-BA -CGP 48B90.0oo  -l.EL.:  (?5)  3203.2562  e-malJ:  pmv.co(@outiook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e T  Ba

CNPJ  -13,845.896/0001-51

0

J.ÉÉÀ.Ü`sÜLAÍÊpiüiTS-.L+Tp~é§Ü"E-Ê=`õ.A,rj.oiÊã-~õ^Ã-c.ÕN-Tji!iÃ~Ím-fÊ'

5.i - observar fielmen.te as ciáusülas e çondjções estt.puiadas por força deste instrimento;
5.2 - Proceder o pagamento devjdo,  no prazo e condições estabelecldos,  respeitadas,  inclusive, as normas
pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   e.stas   nas   mpóteses  de  eventuai5  atrasos  no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  CÊrtlflcar, tempe5tlvamente,  se  os  oqjetos  a  serem  enú€gue  obedecem  as  condíções  contrôtuals
estipuladas;
5.4 -  Oferecer a  Contratada  todas  as  informações e côndlções [ndlspenÉveis  ao  pleno  e desembaraçado
ciimprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUsyLA,S.Exm-PAS-`QBRt€AÇEFSDAÇQNTBATÃl)A.                        `L       `     -'   '``.,t-'`--`     <y[

6.1 -Observar ffelrriente as cláusulas e condíções estjpuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabllldade da Contratôda o fomeclmento do obj-eto deste com.ato, não podendo ela
eximr-se, alnda que pardalmente.
6.3  -  Receber as ordens de  ftimecjmento. expedída  belo Setor Competçnte  e fomecer  o  objeto  no  prazo
estipulaclo neste contrato.
6.4 - Responder pelo5 danos causados, díretamente a Cóntratante ou a terceiros, decoTrentes de sua cülpa
ou dolo na execução do contrato,

CLÁÜSULLA.§ÉTIMA -DAS`SANÇ^õES PA," o'CAst l>E "`ÂDm.p'L`ÊMEü`Ó¢     +

7.1 -Serão observadas  as dísposlções do Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no  ®so de  lnadlmplemento
contratual e normas geraisda referida LeL

.ÇLÂusjí.LA Q`nAv~4 -É~~Ã:ÉÉ§Õ,ÉSÃ~o+            `

8.1  ~  0  descumprimento  das  ccindlções  ora  ajiistadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parciàl  deste
lnstrumento,  ensejar-lhe-á,  coriforme  o  caso,  resdsão  admínistrativa,  amigável  ou  juclldal,  obseryadas  as
sitüações  típlcas,  as condutas,  as  cautelas,  as  consequênci.as  e  cis  direltos  assegu.rados  a  Admmstração,
conf.ome a leglslação apilcável.

içLÉÜSUÜJt,ONA-,P@`FÉ§-CALIZ4£ÃO:

9.1   -  Todos  os   pi.odutos/serv7ços  objeto  desta  llcj`tação  serão  fiscalízados  pela   Prefeltura,   através  de
prepc)stos crçdenciados junto a empre5a, çbri.gando-se e5ta a assegurar e esses prepostos livre acgso aos
lcx=aís  de  onde encontram-se  os  produ[os/serviços  e  tudo  fàdlítar  para  qué  a  fiscallzação  possa  exerce'r
integralmente   a    sua   Íunção   e   com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos

produtos/serv)çoscontratados.
9.2 - As comuricações enü`e a fiscalízação e a fornecedora dos produtos serão sempre por €scrito, Quando

por  necessidade  ou  cowenlência  do  servlço,  houver entendimentos  verbais,  estes  serão  confimados  por
escn.to Ç|entro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos{
9.3 - A fiscalização poderá apllcar sançães e multas à prestadora dos serviços, nos temios deste edital, bem
como examinar, a qualquer tenipo, a documentação da contíatada.
9.4 - Se a qualquer tempo,  a  fiscallzação da  prefeitiira  observar que os métodos de trabalho da empre
são Íneficlentes ou  lnadequados à execução dos seriços,  à segurança dos trabalhos, ou do públlco e/ou::-=--:--Ji::.-=
ritmo  requerido  para  a  Íealização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empre§a  aumente  sua  segLira

P€.  Getiillo V.iroas,  01,  Centro,  V@lantQ-B^  . CEP 48890.OQO -TEL:  {7S}  3263-2562  e-mam  pmv.cpl®oulíook`com
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eficiêna-a e qualldade de modo a assegurar o cumprimento dos sem-ços,  Alndõ que ocom caso fortuito au
de força maTor ou qualqiier outro motivo alheio ao controle da  Prefeltura,  a Flscalização poderã exlglr que a
conü.atada intensificasse a execução dos trabalhos, inclusive em horán.o extraordinário,  a fim de garantir a
entrega dcE. objetos no prazo preestabelecído.
9.5 - A fiscaljzaçãQ da PrereibJra  r`ão dlmir`ui  riem exclui  a  respciT}sabiliclade da contra[ada  pela qualidade e
correta execuçãQ dos servíços.
9.6 -As,pb5ervações,  Qrderis e insbuções da fiscalização serão,  obrigatoriamente, registradas no "diário dos
serviços",  nc)  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  veri.ficadas  durante  a
execução dos trat2al hos.
9,7  -  Cómpeb.rá  ao  Conú.atante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  iia  forma  do
Capí"lo 111 da Lel Federal  8.Õ66/93, competlndo ao sem.dor ou comlssão deslgnados, primordlalmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   oçorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determlnando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos ob5Êrvados;
b)  ti©nsmítir  ao  contratado  Ínstruções  e  comumcar  alterações  de  prazos  e  çronogramas  de  e*ecução,

quando for o caso;
c)  dar  ímedíata  ciência  a  seus  Superiores  e  ao  `Órgão,  central  de  corititile,  accimpanhamento  e  avallação
financeira  de  contratos  e  convênlos,  dos  incldentes  e  ocorrêhdas  da  execução  que  possam  acarre[ar  a
imposição dç sanções oii a rescisão conFatual;
d) adotar, jii`'nto a tercelro.s,  as providências necessáriàs para a regiilarldade da execução do contrato;
e) promover, com a presença da contratada,  a verificação da execução já realizada, emitíndo a competente
nab"tação para o recebimento de pagameíitos;
f)  esclarecer prontamente  as dúvidas da contratada, solia'tando ao setor competente da Administração,  se
necessário, parecer de especialístas;

--/     g) cumprir as diret:rize5 traçadas pelo órgãQ central. de  controle,  acompanhamento e avaliação financeira de

contratos e convêníos;
h) fi5Çalizar a obrigação da contratada de manter, durante tôda a execução do cofitrato, em compatibllldade
com as obrigações àssumidas,  as condíções de habilltação e qualifícação exlgldas na  liütação,  bem como o
regülar ciimprimento dãs.obrigações trabal mstas e previdenciár.i.as;
i) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empíegados da contratada£ cuja pemanência seja
inconveniente  ou  ciüe venha  embaraçar ou  díffcultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exdusíva  conta  da
contratada,  qual5quer  ônus  decorrentes  clas leis  traba"stas  e  prev`i`denciãrias,  bem  como  qualquer outra
.que tal fato' imponha;

j) solicitar da  Cbntratada, a qualquer tempo,  a apresentação de dociimentos relacionados com  a execução
do Çonú?to.
9.8 - A ação ou  omissão,  total  ou parcial,  da fiscalização do cantratante,  não exi.mirã á  contratacla cle total
responsabilidade na execução do co_ntrato.

CLÁ,ÜSUUD'ÉC"A.-D^Q,B`.EYAJUst.E,DOSAGRÉS,ç!U`O~S`ESÜ'P'REí§_ÕÉ~S...

10.1 -  Os  preços  poderão  ser  reajiistados  pelas  Parte5  de  comum  acordo,  respeltandó.se  a  legislação
ordínária conforme variação de mercado.
10.2' . A Contratada obriga-se a  aceitar,  nas mesmas condições contratuais, e medlante Termo Aditivo, os
acrésa'mos ou supressões que se fizerem necessárias, ,no montante de até 25% (vinte e cinco por cenb) do
vaior iniciai atuaiizado do Contrato,  de acordo com os parágrafos prjmeiro e sçgundo constantes do Ar[. 65
da Lei no  8,666/93.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os lj`mites estabelecidos em hei, salvo
as supressões re§ultantes de acordo celebrados entre os. Contratantes.

CLÁLl§ULA bÉciMA PRlriEIRA-bAS`tDI§pO§i`¢õÊ`§ Fiü,Ais*                  `        .~'
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ii.1 - Os ti.lbutos que sejam dev]dos em decorrêncla dlíeta ou lndíreta da exçcução dos sewiçcx;, serãci da
excluslva responsabl lídade da  Contratada.
ii.2 . Aos casos omissos será aplicada a Lei FederaL no io,520/2oo2, de i7.07.2oo2 subsidiariamente Íà Le[
N.0 8.666/93 e atualizadatpela Lei  no 8.883/94t

[cLÁuSuLA DÉc"Ã€_Eç.ÜNPA.PA.Suêc`O`NtRA:í.#ÉÃO,`                    ,.    c.r                 ,,,, +,

12,1  - A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  Çeder  ou  transfer]r,  total  ou  parclalmente,  o  objeto deste
conüato.

;ÇIÁ`g§-.ÜrA+`a£Ç,IM,À-TE,Bç,E:I]ü -Qo.§;``?#os`-tüiii,-§TQ-s-                      ~ ``..~   `  ---~x.`  -*     n: :~=.:`--

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omlssos,  Serão  regiiladcÉ  pelas  ciáu5ulas
contratuais e pelos preceitos de Direíto Público, aplicando.lhes,  supletiyamente, os prina.pios da Teoria Geral
do5 Contratos e das dispo§ições do  Direito Privado, na foma do Art.  54 combipado com o incrso XII, do Art.
55, da Lei  no 8.666/93.

;çEÁ_gÊP#g.É.É_ã~gMTÉjüg~Â"fflLffr=D:Q,FLÍTB§.~_      =         , `.  _`,..           :T..   ~ ,:....:`.:=L`L..,.L=v3_ `:h,_>,.`..._j:¥_.L`.,:`..

14.1 -As partes elegem o foro da Comarca de VaTen'te -Bahia, com renúncia de qLialqiier outro, por mals

prMregiado que seja para dirimir quaisqi]er dúvídas que surglrem [ia execução do presente instrumenEo.
14.Z -  E,  para firmeza e como prova de asstm  haver, entre sl, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrató em 02 (Duas) vias de lgual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o
qual depoi5 de lldo e achado conft)me,  perante duas tçstemunhas,  a todo ci ato preset`te, vai pelas partes
assiriado, as quais se obri

Valente-Bahi

CONTRATANTE:

MUNICíplo

d_!:

a cumpri-lo'

]neíro de 2021.

CONTRATADA;

TE, ESTADO DA BÁHIA.             At) EMAS IJTDA - EPP

í#f'ed.ti`noo Amaml de`qç@                                                %âgc%=âí!!Sg |sg#iti

PÇ.  Getullo Varo®s,  01,  Cei`lrt),  Vali.me-B^ -CEP  d8890-000  -TeL;  (75)  32G3-2562  e.mall:  i)my.cpl@outlool(.cam
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ANEXO I AO CONTRATO N° 007/Z021

0B]ETO:  1.1    Contratação  de  empresa  espeçi.alizada  em  ÍQcaçãó  de  sistema  int,egrado  em  inforrnática,

E:â!:àenlc:oea#epá::Êã:à£ocoMr:en?cYêaç.evolutivadossegumtessoftwares:sístemaslnftgtidosdeNobHstã'

#Peat:;#wod3Ôodoe:ASçEã3¥â3R313A-%UÀ#uaúAEàDOEÊ%MÀNdgD#gEÊ.FD¥EANDDMA|N,STRÀÇÃOEFAZENDA
Elemento:339040000000 - Serviços de Tecnologla da lnfórmação e Comunicaça~o - Pessoa Juri'dica
Fonte:oo - Recursos ordinário

ITEM UNID QTD
VALORuNrr. VALOFlTOTALDESCRlçAO

01
LOCAÇÃO  DE SOFTWARE SISTEMA  lr\rTEGRADO

MÊs 06 1.000,00 6.000,00
DE ARRECADACÃo MU NlapAL.

02 LOCAÇAO  DE SC)FTWARE,SISTEMA  INTEGRADO
MÊs 06 1.520,00 9.120,00

DE NOTA FISCAL ELECTRONICA.

TOTAL 15.120'00

Valente-Bahia,  05 de jane|ro de 2021.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE VÁLENTE,  ESTADO DA.BAllIA.

Ubaldino Amaral de Olive.ira
Prefeib

Marcos Ariíndo Schm[tt
Representante legal

;:;G;uz#aág¥3#Á#T*...         ggF7Êà#Í'A, /#.Ó..2#õâ.

Pç.  Getüllo Vargôs,  01,  Centro,  Valente-DA  -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  32Ó3.2S62  c.imll:  pmv.cpl@outloo*.com
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SEGUNDA-FEIRA -22 DE FEVEREIRO DE Z021 -ANO V -EDlçÃO N° 36

E.llção eletrõnlca dl5poníveL no site mv`^/.pmvalenteÁran5oarenciaoficialba.aom.br e garantldo sua autentlcldade por certiflcado d|gltal lcp-BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

1     EXTRATO DE CONTRAT0 N° 007/ DISPENSA N° 07-004/2021
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SEGUNI)A.FEIRA

22 DE FEVEREIRO DE 2021

ANO V-EDlçÃO N° 36

Edição eletrônica dísponí\/çl no site www.nm`/alEnte.transDa renclaoficialba.com.br e ga rantido sua autentlcidade por certificado díBítal ICP-BRASI L

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2021.

OBJETO: 0 Münieípio de Valente na Bahia avisa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-004/2021, PROCESSO
ADM. N.° 007/2021, com o(a) Empresa: ADM SISTEMAS LTDA -EPP, CNPJ 0vff) 07.568.886/0001-13, pelo valor total
de RS  15.120,00 (QUINZE hfl E CENTO E VINTE REAIS), para Contratação de empre§a especializada em locação de
sistema integrado em iiifomática, manutenção adaptativa, corretiva e evolutiva dos seguintes softwares : Sistemas lntegrados
de Nota Fiscal Electrónica e Arrecadação Múnicipal. Data do contrato: 05/01/2021. Validade do contrato: 30/06/2021.

Valente-Ba, 05 dejaneiro de.2021.

UBALDNO AMARAL DE OLIVEmA

õfeito.

.0

w/\^/w.valente.ba.Í!ov.br


